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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE008/23 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR 
TABOSA — GOVERNO MUNICIPAL. 

OBJETO: LOCAÇÃO Dl'. VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
i'NII)ADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA - CE; 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme necessidade das Unidades Administrativas 
LOCAL DO PREGÃO: www.b11.org.br e/ou www.bllcompras.corn "Acesso Identificado no 
link — acesso publico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
14 de abril de 2023; 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
28 dc abril de 2023; 
Das 09:00h AS 10:00 horas(Horário de Brasília-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS 
28 de abril de 2023; 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
ÀS 10:00 horas(Horário de Brasília-DF). 

O titular da origem desta licitação torna público. para conhecimento dos interessados, que a 
Pregoeira, Neia Araujo de Souza, nomeada pela Portaria n° 199/2023 de 02 de janeiro de 
2023 e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, 
juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, 
data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS c os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta 
mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital e as disposições comidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro dc 2019, do Decreto n" 7.746, de 05 dc junho 
de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro c 2013, da Instrução Normativa SUTI/MP 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigéncias 
estabelecidas neste Edital . 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas c abreviaturas com os mesmos significa& 
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conforme abaixo: 

1. LICrl'AÇÃO: O procedimento de que trata apresente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa física c ou jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Monsenhor Tabosa que é signatário do instrumento 
contornai; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
8.EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira 
durante a realização do pregão; 
9.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico c promover 
a celebração do contrato; 
10.PMMT: Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa; 
11.DOE : Diário Oficia.I do Estado; 
12.DOU : Diário Oficial da União; 
.13:ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com o Município de Monsenhor Tabosa mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em 
vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem por objeto LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos 
neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
o licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens inferior ao determinado pelo 
edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus nexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — Ceará, para o 
exercício de 2021. na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTAM: GABINTE - 0201.04.122.0402.2.003, EDUCAÇÃO - 
04.01.1212204022.008, SAÚDE - 07.01.1012201372.033, ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00 / 3.3.90.36.00. 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações c normas comidas neste Edital c 
seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico Pessoa Física e Jurídica sob a denominação 
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima, limitada ou microempreendedor individual - NfEl) e de 
sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidos neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa-CE, c que satisfaçam a todas as condições da legislação em 
vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação 
c que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de licitações e Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidõnea por órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 
municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas. 

3.6 O c.adastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de licitações do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil, conforme anexo e 

c) Especificações dos serviços objeto da licitação cm conformidade com edital, 
constando preço unitário e total. "A empresa participante do certame não deve ser 
identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°. 
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O custo cie 0p:racionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da 81 1— Bolsa de licitações do Brasil, anexo 04 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate Art. 44 e 45 da JC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio, que teni, 
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
t) conduzir os procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1 As pessoas fisicas c/ou jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br e/ou urww.blIcompras.com. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à DII — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
c lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação c a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
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pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BII. - Bolsa 1)e licitações do Brasil. 

5.5 1":. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

5.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 

5.11 Não haverá itens para participação exclusiva a micro-empresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.13.A proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.13.B que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s); 
5.13.0 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação c responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.D que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993; 
5.13.E que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.13.1; Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-1CX-Pleniírio). 

5.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@wwwbll.org.br c/ou 
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www.bilcompras.corn.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1. () envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porre deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da Ir nu 123, de 2006. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

-.1.0. Valor Unitário (Item); 
7.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo. prazo de nulidade ou de Asaranlia. 
número do rrsisiro ou inscrição do bem no Órgão campe/eu/e, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BIJ., se o 
serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.0. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pane dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Si. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

8.2.0. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5.0. O lance deverá ser ofertado pelo NI1'.NOR PREÇO POR LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.18. o Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as tnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 1-C n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
serviço ofertado, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3', 2°, da Lei tr 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.27.0. no pais; 

8.27.1. por empresas brasileiras; 

ete/ 8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
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8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

8.29.0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.29.1. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contrafação neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7°c no § 9° do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019. 

8.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos instamos c salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte c quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.35. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.36. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.37. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto/serviço 
não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.37.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.39. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "Sin a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.40. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.40.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.40.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da I.0 n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(httpsil /certidoes-aptappsacugov.bri) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNII/C131; diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNP.' de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. HABILITAÇÃO: 

10.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.1.2. Em se tratando de micmempreendcdor individual — ME!: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CC.N11:.1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio w.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
• El RI AI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.7. PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

• 10.7.1.1. Fazenda Federal (CNP)); 
10.7.1.2. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso); 

10.7.1.4. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como rnicroempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

10.7.1.5. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1" do Decreto n°8.538, de 2015. 

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante. 

10.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais c à Divida Ativa da Untio, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGEN/RF13 n° 1.751, de 02.10.2014; 
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser frita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da 
sede do licitante; 

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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imposição legal da Lei n° 12.440/11. 
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10.7.2.4. Declaração expressa dc que atende ao disposto no art. 7", inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo deste edital. 

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

• 10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços dc 
natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim dc comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, c: 

I — Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II — Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, c comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.7.3.4.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

10.7.3.4.2. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 

10.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

10.7.4.2. Balanço Patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

10.7.4.3. Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
liquidez Geral (LG) maior ou igual que um (k. 1,0), resultantes da aplicação da seguinte 
fórmula: 

LG = AC+RLP ONDE: .1C : ,XTIVO CIRCLIANTE 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 
‘44 MONSENHOR TÁBOSA 

w a.., Fazendo mais pela terra de todos nós 

Pt • I .P PC 

ELP 

RI' 

: PASSIVO CIRCULANTE 

: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

10.7.4.4. As empresas abertas no ano corrente, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

10.7.4.5. O Nlicroempreendedor Individual-NIEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de atéRS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2- do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSINIEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional — Microempreendedor Individual). 

10.7.4.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.7.4.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7.4.9. A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subirem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

10.8 - HABILITAÇÃO PARA PESSOAS FÍSICAS 

10.8.1-Documento Oficial de Identificação com foto; 

10.8.2-Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física — CPF; 

10.8.3-Comprovação de Residência atualizado (emitido no máximo a 90 dias); 

10.8.3.1-Para fins de comprovação de residência, serão aceitos: Contas de Água, Energia, 
Faturas de Cartão de Crédito ou Equivalente); 

10.8.3.2-Caso a comprovação de residência esteja: Em nome do Cônjuge, deverá ser 
apresentado Certidão de Casamento; Em nome dos pais, será confirmado através do 
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documento de identificação oficial; No caso de parentes ou não-parentes, deverá vr i-nie‘
acompanhado de declaração emitida pelo titular da residência com firma reconhecida em 
cartório, de que o licitante reside naquele imóvel); 

10.8.3.3-Certificado de Registro e licenciamento do Veículo — CRIA' vigente, em nome do 
licitante, comprovando que veículo é placa da categoria de aluguel (placa vermelha); 

10.8.3.4- Comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 1.751, de 02.10.2014. 

10.8.3.5-A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa MunicipaL 

10.8.3.6-Documento Oficial de Habilitação do Motorista que realizará os serviços; 

10.8.3.6.1-0 documento oficial de habilitação do profissional motorista, deverá ser condizente 
à categoria do tipo do veículo que necessitará na rota em que for declarado vencedor. 

10.8.3.7-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza c espécie condizentes com o objeto desta licitação. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e: 

1 — Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II — Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.8.3.8-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.8.3.9-Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.8.3.10-Nos itens não exclusivos a tnicroempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da I,C n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.8.3.11-O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.8.3.12-Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) itcm(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.8.3.13-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.•1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos c por extenso (art. 50 da Lei n" 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali convidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da 1.0 n" 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico rchat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. DO TERMO DE CONTRATO OU 
INSTRUMENTO EQUIV. 1.1'N-1.1-: 
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14.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a)Como condição para a Contratação a licitante deverá apresentar comprovação que possui 
em sua propriedade pelo menos 30% (trinta por cento) dos veículos necessários à execução 
dos serviços quando declarado vencedor no momento de assinatura dos contratos. 

b)Para comprovar o disposto no item "a", deverá apresentar o Certificado de Registro e 
Licenciamento dos Veículos — CRIA' em nome da licitante, observado o prazo do item 14.4. 

c) - No caso de Microempreendedor Individual, o veículo deverá estar em nome da 1.icitante 
ou de seu proprietário; 

- O Município de Monsenhor Tabosa/CE, poderá exigir ainda no mesmo prazo que se 
refere o item 15.2 a apresentação dos veículos para efetuação de vistoria veicular a ser 
realizada por uma comissão especial para este fim. 

14.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.4.2. O prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993; 
14.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.6. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

14.7. O prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2023, não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta c eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as embelecidas no Termo de 
Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1, não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. apresentar documentação falsa; 
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.5. não mantiver a proposta; 
19.1.6. cometer fraude fiscal; 
19.1.7. comportar-sede modo inidémeo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidémeo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contrafação: 
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19.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e MIM concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

19.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Tabosa - Ceará, pelo prazo de até cinco anos; 
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, 
de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

1911. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 
9.784, de 1999. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR REGISTRO DE 
PREÇOS) 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificada 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contrafações c somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaomtabosa@outlook.corn, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 07 
de Setembro, n° 15 — Centro — Monsenhor Tabosa — Ceará. 

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c 
vincularão os participantes e a administração. 
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22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasflia — DE 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação c classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade c a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. C) desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonornia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.btorg.br e/ou 
www.blicompras.com, nos dias úteis, mesmo endereço c período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
99.19.2. ANEXO II— Modelo de proposta; 
22.12.3. .\ NEXO III — Termo de Adesão — MJ; 
22.12.4. ANEXO IV — Custo pela utilização do sistema; 
22.12.5. . \ NEXO V — Declaração de Inidoneidade; 
22.1/6. .NEXO VI — Declaração de Habilitação: 
22.12.7. ANEXO VII — Declaração menor de idade; 
22.12.8. . \ N EXO VIII — Declaração NI E/17.131); 
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22. I 2.9. _1 N I IX( ) IX — Minuta de Contrato; 
22. I 2. I o. .1N I IX() X — Declaraçâo de Conhecimento c Obediência as Cláusulas do Edital 

Monsenhor Tabosa - Ceará, 14 de abril de 2023. 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educaçio 

MARIA CÉLIA FRAN ) NASCIMENTO MADEIRO 
Ordenadoza Despesas do Gabinete 

CELI REGINA 
Ride 

,\ SARAIVA 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

PREGÃO ELETRONICO N" GM-PE008/23 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Pregão tem por objeto LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER .15 NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISIRAI1VAS DO MUNICÍPIO DE 
MONSEN, IOR 'VASOSA - CE. conforme condições e especificações constantes no Edital c neste termo de 
referencia. 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Governo Municipal de Monsenhor Tabosa apresenta o Termo de Referencia visando a LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA ATF.NDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE MONSENI-IOR TABOS.À - CE, e determina as normas e condições gerais para elaboração de 
edital e suas minutas. 

A licitação fundamenmr-se-á nas Leis: 
Lei Federal n" 10.520/02 e suas alterações; 
Lei Federal ri° 8.666/93 e suas alterações; 
Decreto n" 5.450/05; 
Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações; 
Decreto n"."'46, de 05 de junho de 2012; 
Decreto n" '.892, de 23 de janeiro e 2013; 
Decreto n" 10024, de 21) de setembro de 2019; 
2.0-JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Município de Monsenhor Tabosa ante a necessidade de lotação de veículos para o atendimento de suas 
necessidades no sentido de dato apoio acessório ás mais diversas atividades, seja no âmbito da Assistência Social, 
Educação, Obras, Saúde. Esporte ou demais áreas Administrativas, c considerando racionar, ou melhor. 
racionalizar a utilização dos recursos financeiros de modo a garantir não só um bom serviço prestado, mas um 
bom serviço com preço justo e mais vantajoso aos cofres públicos. 

Para cada StaCtatia existem serviços diversos e singulares, distinguindo-as em géneros, mas unindo-as em 
necessidade, portanto, urge a necessidade da locação de determinados veiados para a prestação de serviços que 
são obrigatórios à Administnação Pública Municipal. 

O Estado, estando representado pelo Município de Monsenhor Tabosa. deve atuar ante a toda necessidade 
existente de seus munícipes. Diante disso, faz-se importante a adequada locomoção de seus representantes para 
em seu nome realizarem as atividades inerentes a sua pmpositura. 

O presente termo de referencia visa nortear a realização de processo licitatório devidamente legal e adequado 
para êxito de suas finalidades. Na É necessário e indispensável a necessidade de veiados para realização de 
trabalhos administrativos os quais devem um a um justificar-se como serviços mais operacionalizados na 
peculiaridade de cada pasta, de cada Secretaria. 

Não obstante verificamos que na pauta, ou melhor, no orçamento quantificado dos veículos, estão comidos 
veículos para atuar nas unidades administrativas, seja na Saúde. Postos de Saúde ou Hospital, seja na condução de 
equipes de PSF, seja na condução de Equipes da Assistência, ou em outra unidade, tão somente com o fim de 
viabilizar o cumprimento das obrigações institucionais de cada uma delas. 

Portanto, entendemos a essencialidade do objeto que por sua natureza já resta justificada sua necessidade. 

3.0 -TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOS.A - CE. 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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3.1. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS 
ITENS. 

e t"
'et 

rkj a.5„._

‘..k na:11 e(V

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND 
A.DMIS 

UNO QUANT MÉDIA 
VR 

TOTAL 

I 

VEICULO TIPO MICRO-ÓNIBUS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 20 PESSOAS„AR  CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. COM 
PORTA ADAPTADA PARA ACESSO DE 
PORTADORES pr. NECESSIDADES ESPECIAIS 
(CADEIRANTES) COMBUSTÍVEL E MOCO

-
RIM 

POR CONTA DA CONTRATANTE, 
3.1ANUTENÇA0 NIECANICA POR CONTA DA 
CONTRATADA. ANO/MODELO SUPERIOR A 
2013, 

• 
SAUDE MÊS 9 

RS 
17.530,00 

RS 
157270,00 

2 COMBUSTÍVEL 

VEICULO TIPO MICRO-ÓNIBUS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 25 PESSOAS. AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 

E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE, NIANUTENÇÃO MECANICA 
POR CONTA DA CONTRATADA. ANO/MODELO 
SUPERIOR. 2013. 

EDUC NIES 9 
RS 

18.566,67 
RS 

167.100,00 

3 

VEICULO TIPO VAN, CAPACIDADE MINIMA 15 
PESSOAS, COM 3 PORTAS LATERAIS, 
MOTORIZAÇ.k0 MÍNIMA 1.4CC, A DIESEL, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA , COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO 
MECÂNICA POR CONTA DA CONTRATADA. 
ANO/MODELO SUPERIOR A 2013. 

muc . . 
m 9 

R$ 
15.716,6 

RS 
141.450,00 

4 

VEICULO TIPO CAMINIIONEIE. CABINE 
DUPLA, CAPACIDADES PARA 5 PESSOAS, 4 
PORTAS, TRAÇÃO 4N4, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE. 
NIANITENÇÃO MECÂNICA POR CONTA DA 
CONTRATADA. ANO/MODELO SUPERIOR A 
2013. 

CAL) MIS 9 
RS 

1 1.583,33 
RS 

104.250,00 

5 

MUIOCICLETA 160 CILINDRADAS, MOTOR 
011C, MONOCIIINDRICO, FREIOS CBS. 
PARTIDA ELÉTRICA, SUSPENSÃO DIANTEIRA 
TELESCÓPICA, VI-IASSI (DIANOND FRAME), 
PAINEL DIGUAL, PARTIDA ELÉTRICA, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA (PGM 11). ANO/ 
MODELO SUPERIORA 2013. 

GAB MÊS 9 
RS 

2..130 
., .).. 

. 
( . 

RS 
„, -4.630A0 

RS 
595.200,00 

3.2. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

3.2.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 

poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertéricia. 
13) Multas de: 
hl) 10,0% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de recusa da 1.1(TE NTE VENCEI)OR. \ em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 

CONTRATANTE; 
h?) 0,3% (crés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 

d/ 
4.7 
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o 

3z.,:fyitr 

-1/4nd..ne 

entrega do objeto contraria', ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato c rescisão do pacto, a 
critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na prefação dos serviços. 
h:3)0s valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "etc-officio" da CONT1tAT.1DA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Respectiva 
Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensào temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
dAechtação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação, 
3.2.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente. assegurados ao 
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) de 03 (cinco) dias úteis nos casos de adverténtia e de suspensão; 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Monsenhor Tabosa - CE. 

Os serviços deverão ser prestados conforme contrato e Ordem de Serviços. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° GM-PE008/23 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta paru prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n" GM-PE008/23 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 
REPRESEN'TANTE e CARGO: 
ENDEREÇO c TELEFONE: 

CNP I e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CARtIERA 1)1'. IDENTIDADE e CPI": 
AGENCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR). 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND 
ADMIS 

UNO QUANT MÉDIA 
VR 

TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO MICRO-ONIBUS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 20 PESSOAS, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉIRICA, COM 
PORTA ADAPTADA PARÁ ACESSO DE 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(CADEIRANTES) COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE, 
MANUTENÇÃO MECÂNICA POR CONTA DA 
CONTRATADA. ANO/MODELO SUPERIOR A 
2013. 

sA ÚDE mÉs , RS 
17330,00 

RS 
157270,00 

2 

VEIC,U1.0 TIPO MICRaONIBUS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 25 PESSOAS, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO I IIDRÁULICA OU ELÉTRICA. 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONT1UTANTE, MANITENC,k0 NIECÂNICA 
POR CONTA DA CONTRATADA. ANO/MODELO 
SUPERIOR A 2013. 

EDUC :SIES 9 
RS 

18.566,6 " 
RS 

167.100,00

3 

VEICULO TIPO VAN, CAPACIDADE MINIMA 15 
PESSOAS, COM 3 PORTAS LATERAIS, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4CC. A DIESEL, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA , COMBUSTÍVEL E NRYWRISTA POR 
CONTA DA CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
MEC.kNICA POR CONTA DA CONTRATADA. 
ANO/MODELO SUPERIOR A 2013. 

E DUC )(ÉS 9 R$ 
15.716,67

RS 
141.450,00 

4 

VEICULO TIPO CAMINI IONE.TE. CABINE 
DUPLA, CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, 4 
PORTAS, TRAÇÃO 4N4, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAMBIO 
AUTOMÁTICO, COMBUS'ITVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE. 
MANUTENÇÃO MECÂNICA POR CONTA DA 
CONTRATADA. ANO/MODELO SUPERIOR A 
2013. 

GAB MÉS 9 
RS 

11.583,33 
RS 

104.250,00 

5 

MOTOCICLETA 160 CILINDRADAS, MOTOR 
011C, MONOCILINDRICO, FREIOS (:BS, 
PARTIDA ELÉTRICA. SUSPENSÃO DIANTEIRA 
TELESCÕP1CA, VI IASSI (D1ANOND AFRME), 
PAINEL DIGITAL, PARTIDA ELÉTRICA, 
INJEÇÃO ELEIRONICA (PGM El). ANO/ 
MODELO SUPERIORA 2013. 

GÁB MÊS 9 
RS , 

2.7366 ,,
RS 

24.630f,X1 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: LIE: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RO: 

E-mail CPI:: 

Telefone Celular: 

\X'hatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

NIF:/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo. o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. Sào responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumptir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar. 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor. 

iii. Observar a legislação pertinente, hem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela 131.1. - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsava para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilizaçao, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL • Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - ~senhor Tabosa/CE • CEP: 63.780-000 
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referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Elentnico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindida a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sern prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigéncia ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em ¡andamento 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema. 
devendo, ainda, informar a BLI. - Bolsa dc Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
(Assinaturas 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAOES E/OU BREVE 
RELAIDE/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS), 

&t
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ANEXO 3.1 

le7`—jt ás• 

"CL C 

R7.44J:rrete " 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BIS BOLSA DE 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

Razão Social do licitante: 

CNP) /CPI:: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Vrhatsapp 

2 Nome: 

Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CM: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à 131.1. - Bolsa de licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido: 

O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica podeni ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita dc seu titular ou do licitante: 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente á B1.1. — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso: 

iv. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta c ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro dc inadimplentes da 131.1. — Bolsa de licitações do Brasil, no Serviço dc 
Proteção de Credito c no SEUS.‘ e ao automático cancelamento dc sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local c data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04 

CUSTO PEI—k UTILIZAÇÃO IX) sisn f.M.A — SONIENTE PARA O FORNFC.EI)OR VENCI...1)0R 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação — limitado ao teto máximo &R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BI]. - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e Sucessivas com emissão do boleto em Ótl(sessenta) dias 
após a adjudicação — com Limitação do custo deR$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da MI - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratorios de I% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito (SPC/ SERASA c OUTRO) 
e cadastro dos intulimplentes da 131.1. — Bolsa de licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da Mi — Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem mini pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras Usuais do mercada 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos comidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

QBSERVA_ÇÂO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

rei: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRONICO PP GM-PE008/23 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.°  sediada (Endereço Completo) 
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.".;) ▪ - • , 
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Declara, sob as penas da IA, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n" CM-PE008/23 instaurada pela Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, que não 
fomos declarados inidOncos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá scr emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNIPJ. 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br • prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

rei: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 


















